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EDITAL Nº 8/2024 

RESULTADO DO EDITAL 05/2024: CHAMADA PARA SELEÇÃO DE 

ESTUDANTES BOLSISTAS PARA PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTIFICA 

 

A Diretoria Acadêmica da Faculdade de Tecnologia SENAI Mato Grosso (FATEC 
SENAI MT), de acordo com o Programa Institucional de Incentivo à Pesquisa na 
modalidade do Desenvolvimento de Projetos de Pesquisa e Inovação, torna 
público o resultado do processo seletivo de estudantes que desejam participar 
do Projeto de Iniciação Cientifica na Unidade SEDE da FATEC SENAI MT, 
Cuiabá. 
 

1 APROVADOS 

# NOME COMPLETO 

1.   Diego Henrique Correa Alves  

2.   Letícia Batista de Barros   

  

2 CLASSIFICADOS 

# NOME COMPLETO 

1 Dora Alice Borges Mundim  

2 Evellyn Loraine Marcelino Fernandes  

3 Leonardo Francisco Custódio  

4 Josimar de Oliveira Brito  

 

3 NÃO CLASSIFICADOS 
Não atenderam o item 7.1 - III que exigia que os candidatos estivessem 
cursando entre III (terceiro) e V (quinto) semestre do curso de Análise e 
desenvolvimento de Sistemas da FATEC SENAI MT.  

# NOME COMPLETO 

1 Ângelo César Valentim da Silva Lena  

2 Ezequiel Vinicius Queiroz Roberto  

3 João Paulo de Arruda e Silva  

4 Miguel Dezula   

 
4 DISPOSIÇÕES GERAIS 

I. Outras informações e requisitos complementares se encontram 
disponíveis no EDITAL 05/2024 CHAMADA PARA SELEÇÃO DE 
ESTUDANTES BOLSISTAS PARA PROJETO DE INICIAÇÃO 
CIENTIFICA e na Política e no Programa de Iniciação Científica e 
Inovação da FATEC SENAI MT.  



 
 
  

Faculdade de Tecnologia Senai Mato Grosso (FATEC SENAI MT) 

Código e-MEC: 10116 

Último ato legal: Portaria MEC 1359/2017 

Endereço: Av. XV de Novembro, 303 - Porto, Cuiabá - MT, 78020-300 

Mantida pelo Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

CNPJ 03.819.150/0001-10 
II. Os estudantes e o coordenador do projeto deverão entregar relatórios 

parciais e final, no padrão estabelecido pela FATEC SENAI MT, ou seja, 
conforme cronograma do projeto aprovado.   

III. Será realizada reunião com o estudante aprovado e a Comissão de 
Iniciação Científica e Inovação, para registro e assinatura do termo de 
compromisso em data a ser confirmada.  

  
REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCIA, ANOTE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  
 
Cuiabá, 30 de julho de 2024.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ana Cristina Canavarros Caldart 

Diretora Acadêmica 
 


	



